
I N D I C A Ç Ã O  Nº.  173

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/10/2004
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar providências junto ao departamento competente, visando adotar as medidas necessárias a fim de se efetuar a retirada de entulhos e restos de materiais de construção deixados nas calçadas de nossa cidade, fazendo cumprir, desse modo, a legislação em vigor.




Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que esse tipo de material atrapalha a passagem dos pedestres nos passeios públicos, fazendo os mesmos caminhar pelo leito carroçável das ruas, fato este que oferece-lhes riscos de atropelamento.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”,  13 de outubro de 2004.
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